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Banco deveindenizar cliente por anuidade de cart&o n&o
solicitado
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A cobrancaindevida de valores com violacdo da boa-fé objetiva exige a restituicdo em dobro, conforme o parégrafo Unico
do artigo 42 do Cédigo de Defesa do Consumidor. Tal situacdo ainda pode gerar prejuizo extrapatrimonial, o que também
demanda reparacéo.

REPRODUCAD

Autora ndo pediu, ndo desblogueou e ndo usou cartdo em questéo
Assim, a 12 Camara Especializada Civel do Tribuna de Justica da Paraiba condenou um banco a ressarcir em dobro e
indenizar em R$ 6 mil uma cliente apds a cobranca de anuidade por um cartdo de crédito que ndo foi solicitado nem
utilizado.

A autorafoi surpreendida com a cobranca mensal e pediu a declaragio de inexisténcia do débito. A Vara Unica de Alagoa
Grande (PB) estipulou a devolucéo em dobro e aindenizacdo por dano moral.

No TJ-PB, ajuiza convocada Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas, relatora do caso, observou que o banco ndo
apresentou provas de que houve solicitagdo, recebimento ou uso do cartéo.

Segundo ela, parajustificar a cobranca de taxas e encargos, o réu deveriater demonstrado que a autora recebeu o cartéo,
desbloqueou e efetuou transacdes, 0 que nao ocorreu.

Para a magistrada, a conduta da instituicéo financeirafoi "negligente” e "voltada para a captacdo de mais clientela com
um rapido e desburocrético servico de cartbes de crédito bancario”. Ta forma de atuagéo "cria um risco financeiro para os
usuarios', quando na verdade o banco deve "exclusivamente suportar 0s riscos de seu negécio”.
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